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Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras
providências

O Prefeito Municipal de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo faz saber
que a Câmara Municipal em sessão de 16/08/2011 aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional
suplementar na importância de R$13.818,75 distribuído a seguinte dotação:

Local: 020208 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 195 - 08.243.0005.2034.0000 ATENDIMENTO A
CRIANCA E AO ADOLESCENTE 13.818,75

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de:
Excesso: 13.818,75

Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, 18 de Agosto de 2011. !

; W
JACINTHp ZANONI FILHO

Prefeito Municipal
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